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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No LXIII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 28/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IV
EDUCAÇÃO TEOLÓGICA 

Quanto ao documento 052.

Oriundo do(a):

Sínodo Noroeste do Brasil.

Ementa:

Proposta do SNB de Correção da Resolução CE-SC/IPB 2011, Doc. CXLI, item 2 e 4.

Considerando:

1. Que a Resolução SC 2010, Doc. CXIII, não faz menção a número mínimo de 10
alunos, e que a Resolução CE-SC 2011, Doc. CXLI, insere nos ítens 2 e 4, esta
exigência.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Atender à solicitação do SNB, retificando a Resolução CE-SC 2011, Doc. CXLI, para
dela excluir nos ítens 2 e 4, a referência ao mínimo de 10 alunos por turma, mantendo o
restante em sua forma original.

Sala das Sessões, 28 de Março de 2012.

Relator: Rev. Juarez Marcondes Filho
Sub-relator: Presb. Damocles Perroni Carvalho
Membros: Rev. Alcyon Vicente Pinto da Costa Junior, Rev. Marcos Aurélio
Jensen dos Santos, Rev. Hamilton Rodrigues da Silva.
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